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Diretoria Contador

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras da Zodiac Produtos Farmacêuticos S.A.
17. Custos dos Produtos Vendidos e Serviços Prestados:

2021 2020
Produtos importados/terceiros (54.304) (47.334)
Consumo de matéria-prima (28.136) (33.586)
Salários e benefícios a empregados (21.060) (18.424)
Consumo de material de embalagem (6.511) (6.026)
Produto acabado (98.974) (54.890)
Depreciação e amortização (4.379) (3.678)
Total (213.364) (163.938)
18. Despesas Comerciais: 2021 2020
Salários e benefícios a empregados (88.417) (73.302)
Amostra grátis e outros gastos de promoção (35.882) (24.121)
Viagens e hospedagem (7.522) (7.190)
Comissão (16.229) (11.935)
Gastos com frete e distribuição (12.704) (9.920)
Serviços prestados por terceiros (7.961) (6.856)
Impostos e taxas (4.119) (4.911)
Honorários profissionais (1.467) (2.181)
Outros gastos comerciais (3.015) (2.010)
Indenização trabalhista (2.271) (586)
Depreciação e amortização (4.909) (3.670)
Seguros (718) (676)
Aluguéis e condomínio (115) (118)
Total (185.329) (147.476)

19. Despesas Administrativas: 2021 2020
Salários e benefícios a empregados (19.259) (16.491)
Honorários profissionais (5.225) (3.334)
Serviços prestados por terceiros (3.292) (1.442)
Aluguéis e outros serviços básicos (582) (494)
Depreciação e amortização (2.693) (2.388)
Associação de classe e contribuições (630) (530)
Indenização trabalhista (913) (703)
Seguros (406) (353)
Impostos e taxas (658) (619)
Viagens e hospedagem (50) (88)
Gastos de manutenção e limpeza (244) (169)
Outros gastos da administração (3.658) (2.428)
Total (37.610) (29.039)
20. Despesas com Desenvolvimento de Novos Produtos:

2021 2020
Salários e benefícios a empregados (10.206) (8.397)
Gastos com estudos clínicos e ensaios (6.386) (3.860)
Aluguéis e outros serviços básicos (85) (67)
Suprimentos – (3.364)
Impostos e taxas (1.302) (1.035)
Outros gastos (1.268) (657)
Honorários profissionais (1.696) (130)
Indenização trabalhista 23 (457)
Depreciação e amortização (577) (611)
Gastos com viagens e representação (25) (89)
Serviços prestados por terceiros (77) (295)
Seguros (28) (113)
Total (21.627) (19.075)

21. Receitas (Despesas) Financeiras: 2021 2020
Variações ao valor justo de instrumentos financeiros derivativos 10 (52)
Descontos obtidos 20 2
Outras receitas financeiras 533 378
Receitas financeiras 563 328
Juros passivos (3.421) (4.069)
Variações ao valor justo de instrumentos financeiros derivativos (80) (87)
Descontos concedidos – (27)
Outras despesas financeiras (75) (436)
Despesas financeiras (3.576) (4.619)
Variações cambiais ativas 1.120 778
Variações cambiais passivas (15.439) (37.495)
Variação cambial líquida (14.319) (36.717)
Resultado financeiro, líquido (17.332) (41.008)
22. Gerenciamento de Riscos e Instrumentos Financeiros: a) Gerenciamento 
de riscos: Gestão do risco de capital: A Administração da Companhia gerencia 
seus recursos e contrata operações envolvendo instrumentos financeiros, todos 
registrados em contas patrimoniais, a fim de atender suas necessidades opera-
cionais, assegurar a continuidade dos negócios e maximizar os recursos para 
pesquisa e desenvolvimento de novos produtos. A estrutura de capital da Compa-
nhia consiste em passivos financeiros com instituições financeiras, fornecedores, 
partes relacionadas e caixa equivalente de caixa. Periodicamente, a Administra-
ção revisa a estrutura de capital e sua habilidade de liquidar esses passivos. Índi-
ce de alavancagem: A Companhia considera os seguintes itens na estrutura de
dívida líquida: 2021 2020
Empréstimos e financiamentos (nota explicativa nº 11) 41.933 57.566
Arrendamentos a pagar (nota explicativa nº 10) 15.626 16.467
Fornecedores (nota explicativa nº 12) 18.153 20.428
Partes relacionadas (nota explicativa nº 5) 147.183 87.510
Caixa e equivalentes de caixa (nota explicativa nº 3) (23.406) (3.774)
Dívida líquida 199.489 178.197
Patrimônio líquido 16.548 3.331
Estrutura de capital 216.037 181.528
Quociente de alavancagem -92% -98%
Risco de taxa de câmbio: Os resultados da Companhia são suscetíveis a sofrer 
variações, pois parcela das contas a receber e das contas a pagar a fornecedores 
podem ser afetadas pela volatilidade da taxa de câmbio, principalmente do dólar
americano. US$ mil R$ mil
Contas a receber: Nota 2021 2020 2021 2020
 Partes relacionadas 5 294 280 1.643 1.457
Total 294 280 1.643 1.457
Fornecedores:
 Partes relacionadas 5 (26.669) (17.120) (148.826) (88.967)
 Fornecedores 12 (1.327) (1.632) (7.403) (8.482)
 Empréstimos e financiamentos 11 (7.514) (11.066) (41.933) (57.507)
Total (35.510) (29.818) (198.162) (154.956)
Risco de crédito: A Companhia não possui concentração de risco de crédito de 
clientes, em decorrência da diversificação da carteira de clientes, além do contí-
nuo acompanhamento dos prazos de financiamento das vendas. Para assegurar 
o recebimento dos clientes a Companhia realiza o acompanhamento da atividade 
financeira por intermédio de consultas e gerenciamento junto aos órgãos de pro-
teção de crédito. Exposição líquida: Os ativos e passivos, bem como as compras 
em moeda estrangeira, são denominados em dólar norte-americano (US$). Risco 
de liquidez: A Companhia opera com um nível de liquidez considerado adequado 

às suas operações e utiliza diversas fontes de recursos para o financiamento de 
suas atividades. Para suprir eventuais deficiências de liquidez ou descasamentos 
entre as disponibilidades com montantes vincendos no curto prazo, a Companhia 
conta com bom relacionamento e com crédito aprovado e disponível com os prin-
cipais bancos comerciais de primeira linha, atuantes no país ou no exterior. Além 
disso, os produtos fabricados pela Companhia possuem alto grau de liquidez e
podem ser facilmente comercializados. Menos 

de 1 ano
Entre 1 

e 2 anos
Entre 3 

e 5 anos Total
Fornecedores 18.153 – – 18.153
Partes relacionadas 148.826 – – 148.826
Outros passivos circulantes 11.938 57 – 11.995
Empréstimos e financiamentos 41.933 – – 41.933
Arrendamentos a pagar 6.590 8.145 891 15.626
Total 227.497 8.202 891 236.533
b) Análise de sensibilidade: Para a análise de sensibilidade sobre a exposição 
cambial, a Companhia considerou para os cenários desfavoráveis e favoráveis 
com variações da taxa de câmbio do dólar norte-americano de 25% e 50%. O 
cálculo feito com base no saldo dos instrumentos financeiros. Os impactos no re-
sultado poderiam ocorrer conforme tabela a seguir:

2021
Contas a receber: US$ mil R$ (+) 25% (+) 50% (-) 25% (-) 50%
 Partes relaciona-
das (nota nº 5) 294 1.643 2.054 2.465 1.232 822
Total 294 1.643 2.054 2.465 1.232 822
Fornecedores:
 Partes relaciona-
  das (nota nº 5) (26.669) (148.826) (186.033) (223.239) (111.620) (74.413)
 Fornecedores
  (nota nº 12) (1.327) (7.403) (9.254) (11.105) (5.552) (3.702)
 Empréstimos e
  financiamentos
   (nota nº 11) (7.514) (41.933) (52.416) (62.900) (31.450) (20.967)
Total (35.510) (198.162) (247.703) (297.244) (148.622) (99.082)
Instrumentos
 financeiros
  derivativos (NDF) – – – – – –
c) Mensuração ao valor justo reconhecido no balanço patrimonial: A Companhia 
utiliza instrumentos financeiros derivativos com o propósito de atender as suas 
necessidades no gerenciamento de riscos de mercado, decorrentes do descasa-
mento entre moedas e indexadores. Os ganhos ou perdas resultantes de mudan-
ças no valor justo de derivativos durante o exercício são lançados diretamente no 
resultado corrente. Em 31/12/2021 as operações de derivativos de NDF geraram 
uma perda de R$ 80, como demonstrado abaixo:

Tipo de
 operação

Data da 
ope- 

ração

Data de 
venci- 
mento

Moeda 
estran- 

geira 
contratada

Valor em 
moeda 
estran- 

geira 
(US$ mil)

Taxa 
contra- 

tada

Esti- 
mativa 

BMF em 
2020 Perda

NDF 11/06/21 27/12/21 Dólar (US$) 4.153 5,4069 5,3978 80
d) Categoria dos instrumentos financeiros: Em 31/12/2021 e 2020, a Sociedade 
mantinha os seguintes itens nas classificações de instrumentos financeiros: • Cus-
to amortizado: caixa e equivalentes de caixa (nota explicativa nº 3), contas a rece-
ber (nota explicativa nº 4), partes relacionadas - ativos (nota explicativa nº 5), ou-
tros ativos (balanço patrimonial), fornecedores (nota explicativa nº 12), partes 
relacionadas - passivos (nota explicativa nº 5), empréstimos e financiamentos 

(nota explicativa nº 11) e outros passivos (balanço patrimonial). 23. Compromis-
sos: Os compromissos da Companhia estão assim demonstrados: a) A Compa-
nhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens consideran-
do a natureza de sua atividade, conforme demonstrado a seguir:
Modalidade
 
do seguro

Ativos, responsabilidades ou 
interesses cobertos por seguro

Limite 
máximo de 

indenização
Responsabili-
dade civil para 
diretores e ad-
ministradores Ações contra os administradores da empresa 33.000

Riscos
operacionais

Edifícios, benfeitorias, mercadorias, matérias-
primas, produtos em elaboração, embalagens, 
maquinas e equipamentos, móveis, instala-
ções, lucros cessantes, bens do seguro em 
poder de 3º, da Fábrica e escritório 118.552

Veículos (*)
Veículo (cascos) e danos causados à terceiros 
decorrentes de acidentes de trânsito 100

Responsabili-
dade civil geral Ações contra a Companhia 20.000
(*) O limite máximo de indenização corresponde à responsabilidade civil por veí-
culo segurado. Para os danos materiais do próprio bem, a referência é, em média, 
100% da tabela FIPE. b) Fianças bancárias:  A carta de fiança bancária relaciona-
da a demandas da Companhia representa em 31/12/2021 o montante de 
R$2.797, com vencimentos entre fevereiro de 2022 e agosto de 2022.  
Em 31/12/2020 o montante era de R$2.284. c) Contrato com operador logístico:  
A Companhia possui contrato de armazenagem e transporte com operador logís-
tico, com vencimento em 31/03/2022, que estabelece o pagamento, com valores 
variáveis condicionados à tabela de preço pela utilização do serviço, que de acor-
do com a projeção de estimativa de demanda até o término do contrato represen-
ta o montante de R$3.176, correspondendo a uma demanda anual estimada em 
R$ 12.704. 24. Plano de Previdência Privada - Contribuição Definida: A Com-
panhia oferece a todos os seus funcionários, plano de previdência privada de 
contribuição definida, do tipo PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre), hoje ad-
ministrado pela Icatu Seguros. A natureza do plano permite à Companhia, a qual-
quer momento, a suspensão de suas contribuições, descontinuidade ou transfe-
rência para outra administradora. As contribuições do participante podem variar 
entre 1% e 5% do salário, conforme elegibilidade de cargos, e são descontadas 
em Folha de Pagamento, o mesmo valor da contribuição é feita pela Companhia, 
o Funcionário só terá direito à parte contribuída pela Companhia após 5 anos de 
contribuição. Não há contrapartida da Companhia para as Contribuições Livres do 
participante, que estão acima da contribuição do participante definidas pelo cargo 
variando entre 1% e 5% do salário. As contribuições registradas no exercício findo 
em 31/12/2021 foram de R$672, (R$916 em 31/12/2020). 25. Itens que não Afe-
tam o Caixa: A Companhia realizou as seguintes atividades de investimento e fi-
nanciamento não envolvendo caixa, e, portanto, não refletidas na demonstração
dos fluxos de caixa: 2021 2020
Efeito do CPC 6/IFRS6 nos arrendamentos a pagar e no ativo 
 de direito de uso (1.790) 5.168

(1.790) 5.168
26. Aprovação das Demonstrações Financeiras: As demonstrações financei-
ras foram aprovadas e autorizadas para divulgação pela Administração da Com-
panhia em 29/04/2022.
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FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO  
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022-FAMESP/HC/CONV
REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022-FAMESP/HC/CONV

PROCESSO Nº 008571/2022-FAMESP/HC/CONV
Acha-se aberto e à disposição dos interessados do dia 08 de junho ao dia 20 de junho 
de 2022, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 18:00 horas, na Seção de Compras 
da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na 
Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião Junior, Município de Botucatu, Estado 
de São Paulo, Fone (014) 3881-4811 - FAX (014) 3881-4811 - ramal 110, site 
https://compraeletronica.famesp.org.br, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 021/2022-FAMESP/HC/CONV, REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022-FAMESP/
HC/CONV, PROCESSO Nº 008571/2022-FAMESP/HC/CONV, que tem como 
objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
(CISPLATINA, CIPROTERONA, CLORAMBUCILA, CICLOFOSFAMIDA, 
CLADRIBINA, CARBOPLATINA, CITARABINA, CAPECITABINA, DACARBAZINA, 
ETC.) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEÇÃO TÉCNICA DE FARMÁCIA 
DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
(HCFMB), PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, do tipo menor preço unitário por 
item, em conformidade com o disposto no ANEXO I. A abertura da sessão pública será 
realizada no dia 21 de junho de 2022, com início às 09:00 horas.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00378/22, Processo 
siafem 20220239323 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/00865, Oferta de Compra 
092301090572022OC00574  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de  COLHER PLASTICA P/ SOBREMESA, GARFO REFORÇADO 17 A 18CM, FACA  REFORÇADA 
16,5 A 18,5CM, MEXEDOR P/ CAFÉ, PAZINHA DE PLASTICO(TP SORV), BANDEJA  DE PAPELAO 
PLAST., COLHER PLASTICA DESC.P/SOPA, cuja sessão pública será realizada no dia 21/06/2022 09:00:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.
com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia 
útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: AMANDA DE SOUZA SILVA e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00448/22, Processo 
siafem 20220218397 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2021/03009, Oferta de Compra 
092301090572022OC00430 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de HIDROCOLÓIDE EM PÓ, DRENO DE PETZER CALIBRE 28, TUBO PLASTICO 
CORRUGADO 150CM COMPRIMENTO, CURATIVO DERIVADO DE ALGAS MARINHAS, 
FITA, PARA FISTULAS, SONDA TIPO FOUCHET C/CONECTOR DESCARTÁVEL CALIBRE 
11, PROTETOR DE CORPO DESCARTAVEL NÃO ESTERIL, SERINGA D, cuja sessão pública será 
realizada no dia 28/06/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “enegociospublicos”, Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: 
MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00451/22, Processo 
siafem 20220117465 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/00470, Oferta de Compra 
092301090572022OC00475 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de 
PE SACH 10MM C/DEDOS S/TORNOZELO P/ CAVALEIROS N26 DIREITO, PE SACH 10MM C/DEDOS 
S/TORNOZELO P/ CAVALEIROS N22 ESQUERDO, PE SACH 10MM C/DEDOS S/TORNOZELO P/ 
CAVALEIROS N23 ESQUERDO, PE SACH 10MM C/DEDOS S/TORNOZELO P/ CAVALEIROS N24 
ESQUERDO, PE SACH 10MM, cuja sessão pública será realizada no dia 29/06/2022 09:00:00 horas. O 
edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br
- opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil 
a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: PATRICIA NUNES DOS SANTOS e suplentes.

MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 2501–PG/2022 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022- SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PELO PERÍODO DE 12 MESES.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24 de junho de 2022 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 08 de junho de 2022, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado de um CD novo primeiro 
uso; no site da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões no endereço eletrônico: www.bll.org.br ou no site www.jau.
sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 8:00 às 17:00 horas. 
Jahu, 07 de junho de 2022.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 006/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÕES PRE-
VENTIVAS E CORRETIVAS NA UNIDADE ESCOLAR EMEB MIGUEL ELPI-
DIO DA COSTA.
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA E DOCUMENTOS SERÃO RECE-
BIDOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABREÚVA, NO DIA 08 DE JULHO DE 2022, ATÉ AS 09:30 
HORAS, INICIANDO A SUA ABERTURA ÀS 10:00 HORAS.

TOMADA DE PREÇOS: 020/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO VI-
ÁRIA AVENIDA ALBERTO PERATELLO - BAIRRO JACARÉ - NO MUNICÍPIO 
DE CABREÚVA-SP.
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA E DOCUMENTOS SERÃO RECE-
BIDOS NO SETOR DE SUPRIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CA-
BREÚVA, NO DIA 23 DE JUNHO DE 2022, ATÉ AS 09:30 HORAS, INICIANDO 
A SUA ABERTURA ÀS 10:00 HORAS.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAL NA ÁREA DE ORTOPEDIA 
E TRAUMATOLOGIA NA UPA 24 HS ANTONIO BARADEL NO PERÍODO DE 
12 MESES.

Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no Setor de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 22 de junho 
de 2022, até às 09:30 horas, iniciando a sua abertura às 10:00 horas.
Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitu-
ra Municipal de Cabreúva, sito Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, podendo 
adquiri-lo junto ao Departamento de Compras e Licitações, em CD-ROM a ser 
retirado no referido endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma 
impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado no 
Setor de Arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente, através de 
“download” junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de 
acesso http://www.cabreúva.sp.gov.br. 

CABREÚVA, 07 DE JUNHO DE 2022.
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISOS DE LICITAÇÃO

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO Nº 0123600-03.2007.5.15.0024 – 1ª VARA 
DO TRABALHO DE JAÚ. EXEQUENTES: UNIÃO FEDERAL. EXECUTADO: CERAMINCA ESTIVA 
DOS ARCOS LTDA – ME E OUTROS (02). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devida-
mente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP 
sob nº 78.903-F/SP, LEILOEIRO OFICIAL CADASTRADO SOB nº 1268 Site: www.posseimoveis.
com.br/imoveis/judiciais, E-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br, Instagram: https://
www.instagram.com/posseimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010, esta-
belecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, na qualidade de corre-
tor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos 
do § 2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência 
das partes e terceiros interessados de que, no período de 25/04/2022 a 10/01/2023, estará recebendo 
no endereço retro as propostas para a venda judicial do bem abaixo identificado. A presente venda se 
dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da Matricula n°1.345 do 1° 
Cartório de Registro de imóveis de Barra Bonita/SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Parte ideal corres-
pondente a 9/96 de propriedade do executado Newton Rubens da Silva de um sítio de cultura, com 
área total de dezesseis alqueires de terra, mais ou menos, ou sejam, trinta e oito hectares e oitenta 
ares (38,83 ha), denominado Sítio São Lourenço, situado neste munícipio e comarca de Barra Bonita, 
com as medidas e confrontações descritas na matrícula. DATA DA AVALIAÇÃO: 03/07/2014 PER-
CENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$163.000,00 (cento e 
sessenta e três mil reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$163.000,00 (cento e sessenta e três mil 
reais). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. DO IMÓVEL: o imóvel será vendido em caráter 
“AD CORPUS”e no estado em que se encontra. 2. Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel 
pelos interessados, desde que acompanhados pelo CORRETOR ou por quem for por ele indicado, 
devendo ser apresentada cópia do presente despacho, devidamente assinada por este Juízo, à qual 
se dá força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a visitação do imóvel a ser alienado. 
3. É vedado aos depositários, criar embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofen-
sa ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado 
o uso de força policial, caso a providência se mostre necessária. 4. ÔNUS: A aquisição realizada em 
alienação judicial é realizada de forma livre e desembaraçada de ônus (dívidas) trabalhistas, tributá-
rios e fiscais, de qualquer órgão da Administração Pública, inscritas ou não em dívida pública, ou seja, 
os débitos até a data da alienação judicial sub-rogam no preço da arrematação. 5. Registre-se a 
possibilidade de parcelamento do pagamento do valor ofertado, consoante previsão contida no artigo 
895, parágrafo 1º do NOVO CPC. 6. Fica esclarecido que os créditos relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim, os relativos a taxas pela presta-
ção de serviços de tais bens, ou a contribuição de melhoria e multas, sub-rogam-se sobre o respecti-
vo preço, por eles não respondendo o adquirente, já que a arrematação de bem através de alienação 
judicial, tem natureza jurídica de aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o adquirente e 
o anterior proprietário do bem (aplicação do artigo 130, parágrafo único, do CTN). 7. A procedência e 
evicção de direitos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão são de inteira e exclusiva respon-
sabilidade dos adquirentes. O Corretor nomeado, é um mero mandatário, ficando, assim, eximido de 
eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), como tam-
bém por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou nature-
za, portanto, qualquer dificuldade quanto a: registrar a carta de alienação judicial, imitir-se na posse, 
e as dificuldades deverão ser imediatamente comunicadas ao juízo responsável para as providências 
cabíveis. 8. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas que não atingirem o valor mínimo de venda 
poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitas a apreciação do Juízo responsável. 9. O 
exercício do direito de preferência só poderá ser exercido, comunicando-se diretamente o corretor 
nomeado no e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br e no processo, no prazo de 30 dias 
da nomeação. 10. Ressalvada a hipótese do artigo 903, parágrafo 5º, do Novo Código de Processo 
Civil, a desistência da aquisição, a ausência do depósito, ou inadimplemento, acarretará a perda, em 
favor da execução, do valor já pago, além da comissão destinada ao leiloeiro, sem prejuízo de aplica-
ção de multa pela mora de 20% (vinte por cento), sobre o valor da venda, bem como, execução do 
valor remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes desistentes, com respon-
sabilidade solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para 
tanto. 11. Na hipótese de acordo, pagamento ou adjudicação do débito após a publicação da decisão 
de nomeação, mas antes da realização do encerramento da alienação, o corretor responsável fará jus 
à comissão no montante de 2,5% (dois e meio por cento) do valor de avaliação do bem. 12. Além da 
comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da alienação, a cargo do adquirente, fará jus o Corre-
tor nomeado, ao ressarcimento das despesas incorridas com a remoção, guarda e conservação dos 
bens, desde que documentalmente comprovadas, bem como a armazenagem, na forma do artigo 
789-A, VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução 13. O credor que não adjudicar os bens cons-
tritos antes da decisão de nomeação, poderá fazê-lo posteriormente, respondendo, pela comissão de 
corretagem conforme item 11. 14. Caso o adquirente seja o próprio credor, deverá no prazo de 48 
horas, efetuar o depósito do valor proposto que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem efeito a 
adjudicação, ou, se for o caso, de atribuí-la ao comprador concorrente, sem prejuízo dos honorários 
do profissional nomeado. 15. Os Embargos à alienação, de acordo com o artigo 903 do Novo Código 
de Processo Civil, não terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada 
e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os Embargos. 16. O prazo para eventuais 
embargos à alienação passará a fluir da data da intimação realizada pelo sr. Corretor, comunicando 
aos executados que a alienação judicial se concretizou. 17. Servirá também a presente decisão como 
OFÍCIO ao Síndico, Administrador ou Responsável pelo(s) bem(ns) objeto(s) da alienação a fim de 
informar por escrito no prazo de 48 h o SALDO DEVEDOR TOTAL de eventuais taxas, condomínios, 
multa ou outras despesas ao Corretor, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça com aplicação de multa. 18. Aplica-se a presente alienação o disposto no Artigo 893 do Código 
de Processo Civil. 19. Deverá o interessado proceder a impressão diretamente pela consulta pública 
processual do PJe, sendo certo que o documento assinado eletronicamente terá validade para os 
devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. 20. PUBLICIDADE: Autoriza-se a publicidade da 
venda do imóvel, pelos meios idôneos de divulgação de mídia acessíveis ao Sr. Corretor, conforme 
julgar mais conveniente e oportuno. O Sr. Corretor deverá, também, publicar o Edital de Venda em 
endereço de grande circulação da região. 21. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Por agendamen-
to, mediante contato direto com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 
e (19) 99919-2010. Mediante propostas no site www.posseimoveis.com.br/imoveis/judiciais, 
e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br. Santo Antônio de Posse, 25/04/2022, BENI-
TO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, LEILOEIRO OFICIAL 
cadastrado sob Nº 1268.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 42.288.184/0001-87 - NIRE Nº. 35300570588 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de abril de 2022, às 17h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Ge-
neral Manoel de Azambuja Brilhante, 55, bairro Centro, Osasco/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a tota-
lidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administração, o Ba-
lanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Fi-
nanceiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2021, foram publicados no jornal O Dia SP (digital e impresso) nas páginas 7 e 8 (digital) e nas páginas 13 e 14 (im-
presso), nos dias 2, 3 e 4 de abril de 2022. 5. MESA: Presidente: Márcio Magalhães Hannas. Secretário: Roberto Voll-
mer Labarthe. 6. ORDEM DO DIA: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demons-
trações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021; (ii) deliberar sobre a destinação dos re-
sultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) deliberar sobre a instalação do Conselho Fis-
cal; (iv) deliberar sobre a fi xação da remuneração de Administradores e (v) consignar o jornal em que a Companhia 
realizou a publicação das demonstrações fi nanceiras e alterar o jornal de publicação legal. 7. DELIBERAÇÕES: As 
acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram aprovar :(i) A lavratura 
da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a dispensada a leitu-
ra dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; (ii) O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a De-
monstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, publicados conforme 
o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados por KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, confor-
me Relatório datado de 1º de abril de 2022; (iii) Considerando que há prejuízos acumulados apurados nas Demons-
trações Financeiras do exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2021, a deliberação sobre a 
destinação dos resultados fi cou prejudicada, não havendo qualquer distribuição; (iv) A dispensa de instalação do 
Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 18 do Estatuto Social; (v) A 
verba global e anual para a remuneração dos membros da Administração da Companhia no valor de até 
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), incluindo honorários, eventuais gratifi cações, seguridade so-
cial e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo de adminis-
trador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS que fo-
rem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fi xação do montante individual e, se for 
o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. 
Para o exercício social de 2022, a verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da 
Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam à remuneração anual; e (vi) Consignar 
que as publicações previstas no item (ii) foram realizadas no jornal O Dia (São Paulo), antigo jornal de publicação le-
gal da Companhia e a alteração do jornal de grande circulação atualmente adotado pela Companhia, passando a rea-
lizar suas publicações legais no jornal “Gazeta de São Paulo”, nos termos do artigo 289 da LSA. 8. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e apro-
vada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com 
previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, 
e levada a registro perante a Junta Comercial competente. Osasco/SP, 29 de abril de 2022. Assinaturas: Márcio Ma-
galhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Márcio Magalhães 
Hannas; e (2) RUASINVEST PARTICIPAÇÕES S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Cer-
tifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Márcio Magalhães Hannas - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil e Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certi -
cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 269.043/22-6 em 27.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

B5gazetasp.com.br
Quarta-feira, 8 De junho De 2022 Economia

KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME N.º 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 28 de abril de 2022, às 10h00, na sede da Kallas Incorporações e Construções S.A. (“Companhia”), localizada 
na Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 432, sala 30, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Socieda-
des por Ações”), por estarem presentes acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: O Sr. Emilio Rached Esper Kallas assumiu a presidência dos trabalhos, e convidou a Sra. Monique Eloize 
Carneiro da Silva Brandão para secretariá-lo. 4. PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO: Em atendimento ao disposto nos artigos 133 e 289 da Lei das Sociedades 
por Ações, as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 foram publicadas, de forma 
resumida, na edição de 10 de março de 2022 do Jornal Data Mercantil, à página 11. Na mesma data, a versão integral das demonstrações financeiras também 
foi divulgada, em conjunto com as respectivas notas explicativas, o relatório da administração e o relatório dos auditores independentes da Companhia, nos 
websites (i) da Companhia, (ii) da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e (iii) do Jornal Data Mercantil – observado que no dia 09 de março de 2022, tais documen-
tos foram também divulgados no website da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 5. ORDEM DO DIA: Deliberar, em Assembleia Geral Ordinária, sobre 
(i) as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório da administração e do relatório dos auditores 
independentes, todos referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) a proposta de destinação do resultado do exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021; e (iii) a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2022; e, em Assembleia Geral Extraor-
dinária, sobre (iv) o aumento do capital social da Companhia; (v) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir o 
aumento de capital; (vi) a alteração dos artigos 18, 19, 20 e 21 do Estatuto Social da Companhia; (vii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e 
(viii) a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação das matérias aprovadas, nos termos da legis-
lação vigente. 6. DELIBERAÇÕES: Após discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou 
ressalvas, autorizaram a lavratura da ata desta Assembleia na forma de sumário, bem como sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas, 
nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações, e deliberaram o quanto segue: Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1. Aprovar, por 
105.293 votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas do relatório da administração e do relatório dos auditores independentes, todos referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2021. 6.2. Aprovar, por 105.293 votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a proposta de destinação do lucro líquido apurado no exer-
cício social findo em 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 65.925.532,89 (sessenta e cinco milhões, novecentos e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e 
dois reais e oitenta e nove centavos), conforme detalhado abaixo: (a) destinação de R$ 3.296.276,64 (três milhões, duzentos e noventa e seis mil, duzentos 
e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), equivalentes a 5% do lucro líquido do exercício, para a constituição de reserva legal, nos termos do ar-
tigo 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) destinação de R$ 62.629.256,25 (sessenta e dois milhões, seiscentos e vinte e nove mil, duzentos e cinquen-
ta e seis reais e vinte e cinco centavos), equivalentes a 95% do lucro líquido do exercício, para a distribuição de dividendos, observado que (i) deste valor, R$ 
50.483.671,74 (cinquenta milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e quatro centavos) já foram distribuídos pela 
Companhia aos acionistas a título de dividendos intermediários (“Dividendos Intermediários”), e (ii) os Dividendos Intermediários foram imputados aos divi-
dendos mínimos obrigatórios, nos termos do artigo 27, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia – de modo que resta um saldo que ainda deverá 
ser pago aos acionistas a título de dividendos, com base no resultado apurado pela Companhia no exercício findo em 31 de dezembro de 2021, no valor total 
de R$ 12.145.584,51 (doze milhões, cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), equivalente a R$ 
115,35035102048 por ação. 6.2.1. Consignar que o pagamento do saldo dos dividendos ora aprovados será realizado até o dia 31 de dezembro de 2022, e 
tomará como base de cálculo a posição acionária de 29 de abril de 2022, sendo que as ações da Companhia passarão a ser negociadas “ex-dividendos” a 
partir de 02 de maio de 2022, inclusive. A referida distribuição de dividendos foi considerada a quantidade de ações antes do aumento de capital deliberado 
nesta ata. 6.3. Aprovar, por 105.293 votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a fixação da remuneração global anual dos administra-
dores da companhia para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022 em até R$ 12.520.000,00 (doze milhões, quinhentos e vinte mil reais) 
, cabendo ao Conselho de Administração a individualização deste valor, nos termos do artigo 17, alínea “g”, do Estatuto Social da Companhia. Em Assem-
bleia Geral Extraordinária: 6.4. Aprovar, por 105.293 votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, o aumento do capital social da Com-
panhia por subscrição privada, no valor de R$ 29.070.000,00 (vinte e nove milhões e setenta mil reais)], com a emissão de 4.281 (quatro mil duzentas e oi-
tenta e uma) novas ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 6.790,47 (seis mil, setecentos e 
noventa reais e quarenta e sete centavos) por ação ordinária. 6.4.1. Consignar que o preço de emissão por ação foi fixado com base no artigo 170, § 1º, in-
ciso II, da Lei das Sociedades por Ações, levando-se em conta o valor do patrimônio líquido das ações de emissão da Companhia, observado que tal critério 
é o que melhor se adapta à realidade da Companhia e reflete o real valor das ações de sua emissão, assegurando que não haverá diluição injustificada da 
participação dos atuais acionistas da Companhia. 6.4.2. Consignar que, nos termos do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações, cada 1 (uma) ação ordi-
nária de emissão da Companhia conferirá ao seu titular o direito à subscrição de 0,040657973464 nova ação ordinária, observado que (i) as frações de ações 
decorrentes do exercício do direito de preferência serão desconsideradas e (ii) as ações adquiridas a partir do dia 02 de maio de 2022 (inclusive) não farão 
jus ao direito de preferência na subscrição das novas ações a serem emitidas no âmbito do aumento de capital ora deliberado, ou seja, a partir de tal data 
(inclusive) as ações de emissão da Companhia serão negociadas ex-subscrição, sendo a data base para o direito (record date) o dia 29 de abril de 2022. 
6.4.3. Consignar que, neste ato, os acionistas Raphael Esper Kallas e Ther Gold Participações e Administração S.A. cedem seus direitos de preferências ao 
acionista Emilio Rached Esper Kallas. 6.4.4. Consignar que o acionista Emilio Rached Esper Kallas exercerá integralmente seu direito de preferência na 
subscrição das novas ações a serem emitidas pela Companhia, bem como os direitos de preferência a ele cedidos pelos acionistas Raphael Esper Kallas e 
Ther Gold Participações e Administração S.A., de modo que (i) todas as ações emitidas serão, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas pelo acionis-
ta Emilio Rached Esper Kallas, nos termos do boletim de subscrição anexo à presente ata (Anexo I), e (ii) não haverá sobras de ações não subscritas. 6.4.5. 
Consignar que o aumento de capital será integralmente implementado mediante a capitalização de crédito detido pelo acionista Emilio Rached Esper Kallas 
contra a Companhia, no valor de R$ 29.070.000,00 (vinte e nove milhões e setenta mil reais). 6.4.6. Consignar que as novas ações a serem emitidas confe-
rirão aos seus titulares os mesmos direitos atribuídos às ações já existentes, fazendo jus, em igualdade de condições com as ações já existentes, a todos os 
benefícios, incluindo dividendos, juros sobre o capital próprio e eventuais remunerações de capital, que vierem a ser declarados pela Companhia. 6.4.7. 
Consignar que, em decorrência do aumento de capital ora aprovado, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 631.783.219,43 (seiscentos 
e trinta e um milhões, setecentos e oitenta e três mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e três centavos), dividido em 105.293 (cento e cinco mil, duzentas 
e noventa e três) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, passará a ser de R$ 660.853.219,43 (seiscentos e sessenta milhões, 
oitocentos e cinquenta e três mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e três centavos), dividido em 109.574 (cento e nove mil, quinhentas e setenta e 
quatro) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 6.5. Em razão da deliberação aprovada nos termos do item 6.4 acima, aprovar, 
por 105.293 votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 
660.853.219,43 (seiscentos e sessenta milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e três centavos), dividido em 109.574 
(cento e nove mil, quinhentas e setenta e quatro) ações, todas ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal.” 6.6. Aprovar, por 105.293 votos fa-
voráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, (A) a alteração (i) do artigo 18, caput, (ii) do artigo 19, caput e parágrafos 1º, 2º e 3º, (iii) do artigo 20, 
parágrafos 2º e 7º, e (iv) do artigo 21, alíneas “a” e “d” e parágrafo único, bem como (B) a exclusão dos parágrafos 3º, 4º, 5º, 6º, 8º, 9º, 10 e 11, todos do 
Estatuto Social da Companhia, de modo prever que a Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 10 (dez) membros, 
acionistas ou não, residentes no Brasil, sendo até dois Diretores Presidentes, um Diretor de Relações com Investidores e os demais, conforme o caso, Dire-
tores sem designação específica, todos eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração. 6.6.1. Em razão da deliberação ora aprovada, os artigos 18, 19, 
20 e 21 do Estatuto Social da Companhia passarão a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 18 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) 
e, no máximo, 10 (dez) membros, acionistas ou não, residentes no Brasil, sendo até dois Diretores Presidentes, um Diretor de Relações com Investidores e 
os demais, conforme o caso, Diretores sem designação específica, todos eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração.” “Artigo 19 - A Diretoria reu-
nir-se-á sempre que convocada por qualquer um dos Diretores Presidentes ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os 
negócios sociais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Será 
considerada regular a reunião de Diretoria em que todos os Diretores compareçam, independentemente de convocação prévia. Parágrafo 1º - Em caráter de 
urgência, as reuniões da Diretoria poderão ser convocadas por qualquer um dos Diretores Presidentes sem a observância do prazo previsto no caput acima, 
desde que sejam inequivocamente cientificados todos os demais membros da Diretoria. Parágrafo 2º - As deliberações nas reuniões da Diretoria serão to-
madas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto na forma do Parágrafo 5º deste artigo, cabendo a qualquer 
um dos Diretores Presidentes, em caso de empate, o voto de qualidade. Parágrafo 3º - No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, 
com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipado, por meio de carta ou fac-símile entregue a qualquer um dos 
Diretores Presidentes, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico.” “Artigo 20 - [...] Parágrafo 2º - Compete aos Diretores Presidentes, em conjunto 
ou isoladamente, coordenar a ação dos demais Diretores e dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia, compe-
tindo-lhes, dentre outras, as seguintes atribuições: [...]. Parágrafo 3º - Compete ao Diretor de Relações com Investidores incluindo, mas não se limitando, as 
seguintes atribuições: [...]; (v) reportar a qualquer um dos Diretores Presidentes qualquer situação relativa às questões referentes a relações com investidores 
da Companhia. Parágrafo 4º - Adicionalmente às competências fixadas por Lei, regulamentação específica ou por este Estatuto Social, as competências de 
cada Diretor poderão ser expandidas ou fixadas pelo Conselho de Administração.” “Artigo 21 - [...] (a) por qualquer um dos Diretor Presidente, individualmen-
te; [...] (d) pela assinatura isolada de qualquer Diretor ou de 1 (um) procurador, ficando estabelecido, entretanto, que, exceto pela representação individual da 
Companhia por qualquer um de seus Diretores Presidentes, nos termos do item (a) acima, a representação individual da Companhia está limitada aos seguin-
tes atos: (i) representação da Companhia perante a Justiça Trabalhista, repartições e departamentos federais, estaduais e municipais, incluindo-se a Secre-
taria da Receita Federal, (ii) assinatura de correspondências, incluindo as correspondências bancárias; e (iii) endosso de cheques para depósito nas contas 
bancárias da Companhia. Parágrafo Único - As procurações deverão vedar o substabelecimento e serão assinadas, em nome da Companhia, (i) por qual-
quer um dos Diretores Presidentes, individualmente, ou (ii) por 2 (dois) Diretores, em conjunto, sendo que as procurações para fins judiciais, arbitrais ou ad-
ministrativos, poderão ser assinadas por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador com poderes específicos e permitir o substabelecimento. As procurações deverão 
especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, terão período de validade limitado a, no máximo, 
2 (dois) anos.” 6.7. Em razão das deliberações aprovadas nos termos dos itens 6.6 e 6.7 acima, aprovar, por 105.293 votos favoráveis, nenhum voto contrário 
e nenhuma abstenção, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo II à presente ata. 6.8. Aprovar, por 105.293 votos favoráveis, 
nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação das 
matérias aprovadas nesta Assembleia, nos termos da legislação vigente. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata em forma de sumário, na forma do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por 
Ações, que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 28 de abril de 2022. Mesa: Emilio Rached Esper Kallas - Presidente; Monique 
Eloize Carneiro da Silva Brandão - Secretária. Acionistas: Emilio Rached Esper Kallas; Raphael Esper Kallas; Ther Gold Participações e Administra-
ção S.A.

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
Acionista Subscritor Ações Subscritas Valor e Forma de Integralização

EMILIO RACHED ESPER KALLAS, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, 
engenheiro civil, inscrito no CREA sob o n.º 44.735/D e no CPF/ME n° 101.280.006-78, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 7.677.600-1 SSP/SP, com endereço profissional nesta Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 432, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030

4.281
R$ 29.070.000,00, integralizados 
mediante capitalização de crédito 
detida pelo acionista subscritor 
contra a Companhia

Total 4.281 R$ 29.070.000,00
Mesa: Emilio Rached Esper Kallas - Presidente; Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão - Secretária. Acionistas: Emilio Rached Esper Kallas; Ra-
phael Esper Kallas; Ther Gold Participações e Administração S.A.

ANEXO II - ESTATUTO SOCIAL
Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A Kallas Incorporações e Construções S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de 
capital autorizado, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem 
sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, sala 30, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030 e poderá, por 
deliberação da Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, depósitos, agências ou representação em qualquer localidade do País ou do Exterior. Artigo 3º 
- A Companhia tem por objeto social: (i) a incorporação, construção e comercialização de bens imóveis próprios ou de terceiros, (ii) a prestação de serviços de engenharia 
pertinentes às atribuições dos responsáveis técnicos, (iii) a locação e administração de bens móveis, (iv) a administração de bens e negócios próprios e de terceiros, (v) a 
compra e venda de insumos e materiais para a construção civil; (vi) a prestação de serviços de assessoria e consultoria imobiliária em contratos de financiamento bancários 
e afins, e (vii) a participação em outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital 
Social e Ações - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 660.853.219,43 (seis-
centos e sessenta milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e três centavos), dividido em 109.574 (cento e nove mil, 
quinhentas e setenta e quatro) ações, todas ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - É vedada a emissão pela Companhia de 
partes beneficiárias. Parágrafo 2º - O capital social da Companhia será exclusivamente representado por ações ordinárias e cada ação ordinária conferirá ao 
seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais de acionistas. A propriedade das ações será comprovada pelo registro existente 
na conta do acionista junto à instituição depositária. Parágrafo 3º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de 
uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 4º - Todas as ações da Companhia são escriturais e 
serão mantidas em contas de depósito, em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) com 
quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. Os custos do serviço de transferência da propriedade das ações 
escriturais poderão ser cobrados diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, 
observados os limites eventualmente fixados na legislação vigente. Artigo 6º - A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social até que seu valor 
total alcance R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), independentemente de reforma estatutária. Parágrafo 1º - O aumento do capital social dentro do 
limite autorizado será realizado mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive se 
por subscrição pública ou privada, preço, prazo e forma de sua integralização. Parágrafo 2º - Dentro do limite do capital autorizado, a Companhia, por deli-
beração do Conselho de Administração, poderá emitir ações ordinárias, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações. Artigo 7º - A Companhia 
poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução 
do prazo para seu exercício, quando a colocação for feita mediante: (i) venda em bolsa ou subscrição pública; ou (ii) permuta de ações, em oferta pública de 
aquisição de controle, nos termos da lei, e dentro do limite do capital autorizado, conforme faculta o artigo 172 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 8º – A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias 
ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, a re-
serva de lucros a realizar, a reserva especial de dividendo obrigatório não distribuído e a reserva de incentivos fiscais, sem diminuição do capital social, ob-
servadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 9º – A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração e de acordo 
com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra ou subscrição de ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor dos 
seus administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços, podendo essa opção ser estendida aos administradores e empregados das 
sociedades controladas pela Companhia, direta ou indiretamente. Capítulo III - Assembleias Gerais - Artigo 10 - As Assembleias Gerais serão ordinárias e 
extraordinárias. As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social e, as extraordinárias, sempre 
que houver necessidade, observados os dispositivos legais referentes à convocação, instalação, deliberações e demais prescrições legais pertinentes. Pará-
grafo 1º - A Assembleia Geral será convocada com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, contado o prazo da primeira publicação do anúncio de 
convocação. Não se realizando a Assembleia Geral em primeira convocação, será publicado novo anúncio de segunda convocação, com antecedência míni-
ma de 8 (oito) dias corridos. Será dispensada a convocação se verificada a presença da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral. Parágrafo 2º - A 
Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração. Na hipótese de ausência ou impedimento do Presidente do 
Conselho de Administração, a Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Vice-Presidente ou, na sua ausência, por qualquer membro do Conselho de 
Administração ou, ainda, na ausência destes, por qualquer Diretor da Companhia presente escolhido pelos acionistas. Caberá ao Presidente da Assembleia 
Geral, em qualquer caso, escolher o Secretário da Mesa dentre os presentes à reunião. Artigo 11 - As Assembleias Gerais somente serão instaladas em 
primeira convocação, com a presença de acionistas representando, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do capital social, salvo quando a Lei das Socie-
dades por Ações exigir quórum mais elevado, e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas. Parágrafo 1º - Para tomar parte e votar na 
Assembleia Geral, o acionista deve provar, mediante documentação original ou cópia enviada por e-mail à Companhia, a sua qualidade como acionista, 
apresentando, preferencialmente, com 2 (dois) dias de antecedência da data da respectiva Assembleia Geral, (i) documento de identidade, caso o acionista 
seja pessoa física; (ii) atos societários que comprovem a representação legal e documento de identidade do representante, caso o acionista seja pessoa ju-
rídica; e (iii) comprovante expedido pela instituição depositária referente às suas ações, datado de até 3 (três) dias úteis antes da realização da Assembleia 
Geral. Os procuradores de acionistas deverão exibir as respectivas procurações e comprovantes de identidade até o mesmo momento e pelo mesmo meio 
referido neste parágrafo. Os originais dos documentos referidos neste parágrafo, ou suas cópias, dispensada a autenticação e o reconhecimento de firma, 
deverão ser exibidos à Companhia até o momento da abertura dos trabalhos da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 2º - Sem prejuízo do disposto acima, 
o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos referidos no Parágrafo 1º acima, até o momento da abertura dos trabalhos em as-
sembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. Parágrafo 3º - Todas as matérias serão deliberadas por maioria 
de votos dos acionistas presentes, não sendo computados os votos em branco, exceto as matérias sujeitas a quórum qualificado ou especial por força de Lei. 
Parágrafo 4º - As atas da Assembleia Geral de acionistas serão lavradas, salvo decisão em contrário do Presidente da mesa da Assembleia Geral, na forma 
de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas e serão publicadas com omissão das 
assinaturas dos acionistas, observado o disposto no artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 5º - A Assembleia Geral de acionistas somente 
poderá deliberar sobre assuntos previstos na ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 12 - Sem prejuízo das demais matérias previstas em Lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as ma-
térias indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das Sociedades por Ações, e, ainda: (i) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamen-
tos e desdobramentos de ações; (ii) aprovar ou alterar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados 
e pessoas naturais prestadoras de serviços, assim como aos administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços de outras sociedades 

que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia; (iii) eleger ou destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no 
período de liquidação; (iv) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração; e (v) deliberar sobre a política de distri-
buição de dividendos. Capítulo IV - Administração - Artigo 13 - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. Parágra-
fo 1º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse lavra-
do em livro próprio e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. Parágrafo 2º - Os Administradores da Companhia 
deverão aderir às Políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura dos termos de adesão aplicáveis. Parágrafo 3º - Os administradores, que poderão 
ser destituídos a qualquer tempo, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral 
ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Caso o substituto venha a ser investido, este completará o mandato do administrador substituído. 
Capítulo V - Conselho de Administração - Artigo 14 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 6 (seis) membros, 
acionistas ou não, residentes ou não no Brasil, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a ree-
leição. Parágrafo Único - O Conselho de Administração designará, entre seus membros, aqueles que desempenharão as funções de Presidente e Vice-Pre-
sidente do Conselho de Administração. Artigo 15 - Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de Administração, o substituto será 
nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente. Para os fins deste parágrafo, ocorre a vacância com a 
destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado ou invalidez. Parágrafo Único - No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do 
Conselho de Administração, suas atribuições serão exercidas pelo Vice-Presidente. Artigo 16 - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, 
ordinariamente, a cada trimestre, podendo, no entanto, ser realizadas sempre que necessário para as atividades sociais. Parágrafo 1º - As reuniões do 
Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, pelo Vice-Presidente do Conselho ou quaisquer 2 (dois) mem-
bros do Conselho de Administração em conjunto, por meio de notificação escrita, inclusive e-mail, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência. A convo-
cação da reunião deverá apresentar a agenda a ser tratada e decidida, bem como ser acompanhada da documentação disponível que embase de maneira 
completa tal agenda e permita que os membros do Conselho de Administração possam deliberar sobre as matérias a serem discutidas. Parágrafo 2º - Em 
caráter de urgência, as reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração sem a observância 
do prazo previsto no Parágrafo 1º acima, desde que sejam inequivocamente cientificados todos os demais membros do Conselho de Administração. Pará-
grafo 3º - Independentemente das formalidades previstas no parágrafo acima, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselhei-
ros. Parágrafo 4º - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maioria dos membros em exercício, e as suas delibera-
ções, inclusive propostas a serem submetidas à Assembleia Geral, serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao seu Presidente, em 
caso de empate, o voto de qualidade. Parágrafo 5º - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo seu Presidente ou Vice-Presidente, 
quando aplicável, e na sua ausência por qualquer dos Conselheiros, escolhido por maioria dos votos dos demais membros presentes. O Presidente da mesa 
escolherá o seu secretário dentre qualquer dos presentes. Parágrafo 6º - Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração, o conse-
lheiro que: (i) nomear qualquer outro conselheiro como seu representante para votar em tal reunião, desde que a respectiva nomeação seja realizada por 
escrito e entregue ao Presidente da mesa da reunião antes da sua instalação; (ii) enviar seu voto por escrito ao Presidente da mesa da reunião antes da sua 
instalação, via fax, correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos; ou (iii) participar das reuniões do Conselho de Administração por 
meio de videoconferência ou conferência telefônica, desde que envie seu voto por escrito via fax, correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue 
em mãos ao Presidente da mesa da reunião antes do encerramento, lavratura e assinatura da respectiva ata, e todos os participantes possam ser claramen-
te identificados, caso em que a reunião será considerada realizada no local onde estiver o Presidente da reunião. Parágrafo 7º - Nas deliberações do Con-
selho de Administração, cada conselheiro, inclusive o Presidente do Conselho de Administração, terá direito a um voto. Parágrafo 8º - Ao término da reunião, 
deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os conselheiros fisicamente presentes à reunião, no Livro de Registro de Atas do Conselho de 
Administração da Companhia. Os votos proferidos por conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham 
se manifestado na forma do Parágrafo 6º, alínea “ (iii) ” deste artigo, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, 
devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro ser juntada a referido Livro logo após a 
transcrição da ata. Parágrafo 9º - Deverão ser publicadas e arquivadas no registro do comércio as atas de reunião do Conselho de Administração da Com-
panhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Parágrafo 10 - O Conselho de Administração poderá admitir outros partici-
pantes em suas reuniões, com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, 
o direito de voto. Artigo 17 - Além das matérias estabelecidas no artigo 142 da Lei das Sociedades por Ações, as seguintes matérias serão de competência 
do Conselho de Administração: (a) aumento do capital social da Companhia, dentro do capital autorizado; (b) eleição, substituição ou destituição dos membros 
da Diretoria; (c) atribuir aos Diretores as respectivas funções, atribuições e limites de alçada não especificadas neste Estatuto Social; (d) deliberar sobre a 
criação dos comitês de assessoramento, a eleição de seus membros e a aprovação de seus regimentos internos; (e) declaração de dividendos intermediários 
e intercalares e o pagamento de juros sobre capital próprio; (f) aprovar e alterar o plano de negócios, plano de investimentos ou o orçamento anual da Com-
panhia; (g) individualizar, do montante global da remuneração fixada pela Assembleia Geral, a remuneração dos membros do Conselho de Administração, de 
seus comitês de assessoramento e da Diretoria da Companhia, incluindo as respectivas metas e remuneração variável para cada exercício social; (h) aprovar 
a emissão de (i) debêntures não conversíveis em ações; e (ii) debêntures conversíveis em ações, dentro do limite do capital autorizado; (i) autorizar a aquisi-
ção de ações de emissão da Companhia para permanência em tesouraria, cancelamento ou posterior alienação, observadas as disposições legais aplicáveis; 
(j) deliberar sobre a admissão de valores mobiliários de emissão da Companhia em quaisquer mercados e sobre ofertas de valores mobiliários de sua emissão 
a serem realizadas pela própria Companhia; (k) aprovação da contratação da instituição depositária prestadora dos serviços de ações escriturais; (l) resolver 
os casos omissos neste Estatuto Social e exercer outras atribuições que a lei ou este Estatuto Social não confiram a outro órgão da Companhia; (m) aprovar 
a aquisição de bens ou ativos ou realização de investimentos pela Companhia ou qualquer subsidiária, incluindo, dentre outros, aquisição de terrenos com 
pagamento em dinheiro ou mediante permuta de unidades, cujo valor, individualmente considerado, seja igual ou superior ao equivalente a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais); (n) aprovar a locação de bens imóveis pela Companhia ou por qualquer subsidiária, cujo valor anual de custo, individualmente, 
seja igual ou superior ao equivalente a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); (o) aprovar a alienação de bens ou ativos imobilizados/permanentes da Com-
panhia ou de qualquer subsidiária, cujo valor, individual ou em uma série de transações no mesmo exercício fiscal, seja igual ou superior a R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), exceto pela transferência de unidades imobiliárias construídas pela Companhia; (p) aprovar a prestação, pela Companhia, de quais-
quer garantias reais, avais, fianças ou outra modalidade de garantia fidejussória em favor das subsidiárias, cujo valor exceda R$ 100.000.000,00 (cem milhões 
de reais); (q) exceto pelo previsto no item “(p)” acima, aprovação de transações com partes relacionadas à Companhia que superem o menor dos seguintes 
valores: R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou 1% (um por cento) do ativo total da Companhia, com base nas últimas demonstrações financeiras 
anuais auditadas disponíveis; (r) aquisição, cessão e/ou alienação de participação em capital social superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 
exceto para a constituição de pessoas jurídicas Controladas pela Companhia e que tenham sido constituídas para a implementação de um ou mais projetos 
imobiliários da Companhia; (s) definir e modificar programas de opção de outorga de compra de ações, de acordo com plano aprovado pela Assembleia 
Geral, a administradores e empregados da Companhia, ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem direito de preferência para os acionistas, na 
forma prevista neste Estatuto Social, sendo certo que a competência para a aprovação das outorgas poderá ser delegada pelo Conselho de Administração 
para um comitê do Conselho de Administração, conforme venha a ser permitido pelo plano de opção de compra aprovado pela Assembleia Geral; (t) alteração, 
rescisão, ou celebração de (a) contratos de financiamento dos empreendimentos a serem desenvolvidos pela Companhia e/ou por qualquer uma de suas 
subsidiárias envolvendo valores acima de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), individualmente; e (b) todos os demais contratos que não os citados no 
item “(a)” acima envolvendo valores acima de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), individualmente; e (u) a fixação (e qualquer alteração posterior) de 
pagamento de bônus a qualquer empregado, conselheiro, diretor, administrador, sociedade controlada ou acionista da Companhia. Parágrafo Único - Todos 
os valores estabelecidos neste artigo deverão ser anualmente atualizados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, a cada data de aniversário do presente estatuto social. Capítulo VI - Diretoria - Artigo 18 
- A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 10 (dez) membros, acionistas ou não, residentes no Brasil, sendo até dois Diretores Pre-
sidentes, um Diretor de Relações com Investidores e os demais, conforme o caso, Diretores sem designação específica, todos eleitos e destituíveis pelo 
Conselho de Administração. Parágrafo 1º - Os Diretores poderão cumular mais de uma das funções indicadas no caput deste artigo, mediante deliberação 
do Conselho de Administração. Parágrafo 2º - O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Os Diretores 
permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Parágrafo 3º - Em caso de vacância de cargo de Diretor, definitiva ou 
temporária, o substituto será nomeado pelo Conselho de Administração, por meio da primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. Artigo 19 
- A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer um dos Diretores Presidentes ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim 
exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus mem-
bros. Será considerada regular a reunião de Diretoria em que todos os Diretores compareçam, independentemente de convocação prévia. Parágrafo 1º - Em 
caráter de urgência, as reuniões da Diretoria poderão ser convocadas por qualquer um dos Diretores Presidentes sem a observância do prazo previsto no 
caput acima, desde que sejam inequivocamente cientificados todos os demais membros da Diretoria. Parágrafo 2º - As deliberações nas reuniões da Direto-
ria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto na forma do Parágrafo 5º deste artigo, cabendo 
a qualquer um dos Diretores Presidentes, em caso de empate, o voto de qualidade. Parágrafo 3º - No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este 
poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipado, por meio de carta ou fac-símile entregue a qualquer 
um dos Diretores Presidentes, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico. Parágrafo 4º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio 
de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, 
os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrô-
nico. Parágrafo 5º - Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, no 
Livro de Registro de Atas da Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifesta-
do na forma do Parágrafo 5º deste artigo, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou 
mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor, ser juntada a referido Livro logo após a transcrição da ata. As atas das reuniões da Dire-
toria da Companhia a serem registradas na Junta Comercial poderão ser submetidas na forma de extrato da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões da 
Diretoria, assinado pelo Secretário da Mesa da Reunião da Diretoria. Artigo 20 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a 
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, por lei ou por este Estatuto Social, seja atribuída a 
competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e prati-
car todos os atos necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto Social quanto à forma de representação, 
à alçada para a prática de determinados atos, e a orientação geral dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração, incluindo os itens indicados 
no Parágrafo 1º abaixo, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Parágrafo 1º - Compete ainda à Diretoria: (i) zelar 
pela observância da lei e deste Estatuto Social; (ii) zelar pela observância das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas reuniões do Conselho de 
Administração; (iii) administrar e conduzir os negócios da Companhia, observadas as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração, bem como a repre-
sentação geral da Companhia, ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente; (iv) nomear procuradores, devendo especificar no mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração observado que, no caso de procuração para fins de representação judicial, arbitral e administrativa, poderá ser 
por prazo indeterminado; (v) proceder à alienação de bens do ativo, fazer acordos, contratar, contrair obrigações, celebrar contratos, confessar dívidas, abrir, 
movimentar e encerrar contas em estabelecimentos bancários ou de crédito, renunciar, transigir, dar e receber quitação, conceder ônus reais e prestar garan-
tias, com relação a qualquer direito ou obrigação da Companhia, desde que pertinente às operações sociais, observada alçada de deliberação do Conselho 
de Administração; (vi) autorizar a abertura e o encerramento de filiais no País ou no exterior; e (vii) emitir e aprovar instruções internas julgadas úteis ou ne-
cessárias, observado o disposto neste Estatuto Social e na regulamentação em vigor. Parágrafo 2º - Compete aos Diretores Presidentes, em conjunto ou 
isoladamente, coordenar a ação dos demais Diretores e dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia, competin-
do-lhes, dentre outras, as seguintes atribuições: (i) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ii) administrar o dia-a-dia e os negócios da Companhia, in-
cluindo a implementação das diretrizes e a execução das decisões tomadas em Assembleia Geral e nas Reuniões do Conselho de Administração; (iii) admi-
nistrar e supervisionar os negócios da Companhia em geral; e (iv) emitir e aprovar regras internas que entenda necessárias. Parágrafo 3º - Compete ao 
Diretor de Relações com Investidores incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i) representar isoladamente a Companhia perante os órgãos 
de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais (incluindo CVM, Banco Central do Brasil, B3, instituição escrituradora das ações de 
emissão da Companhia, entidades administradoras de mercados de balcão organizados), competindo-lhe prestar informações aos investidores, à CVM, ao 
Banco Central do Brasil, às bolsas de valores e mercados de balcão em que a Companhia tenha valores mobiliários de sua emissão admitidos à negociação, 
bem como demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; (ii) repre-
sentar a Companhia perante o público investidor prestando as informações necessárias; (iii) monitorar o cumprimento das obrigações dispostas no Estatuto 
Social pelos acionistas da Companhia e reportar à Assembleia Geral e ao Conselho de Administração, quando solicitado, suas conclusões, relatórios e dili-
gências; (iv) tomar providências para manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM; e (v) reportar a qualquer um dos Diretores Presiden-
tes qualquer situação relativa às questões referentes a relações com investidores da Companhia. Parágrafo 4º - Adicionalmente às competências fixadas por 
Lei, regulamentação específica ou por este Estatuto Social, as competências de cada Diretor poderão ser expandidas ou fixadas pelo Conselho de Adminis-
tração. Artigo 21 - Observadas as disposições contidas neste Estatuto Social, a Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por qualquer 
um dos Diretor Presidente, individualmente; (b) por quaisquer 2 (dois) Diretores, em conjunto; (c) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, de 
acordo com a extensão dos poderes que lhe forem conferidos no respectivo instrumento de mandato; (d) pela assinatura isolada de qualquer Diretor ou de 1 
(um) procurador, ficando estabelecido, entretanto, que, exceto pela representação individual da Companhia por qualquer um de seus Diretores Presidentes, 
nos termos do item (a) acima, a representação individual da Companhia está limitada aos seguintes atos: (i) representação da Companhia perante a Justiça 
Trabalhista, repartições e departamentos federais, estaduais e municipais, incluindo-se a Secretaria da Receita Federal, (ii) assinatura de correspondências, 
incluindo as correspondências bancárias; e (iii) endosso de cheques para depósito nas contas bancárias da Companhia. Parágrafo Único - As procurações 
deverão vedar o substabelecimento e serão assinadas, em nome da Companhia, (i) por qualquer um dos Diretores Presidentes, individualmente, ou (ii) por 2 
(dois) Diretores, em conjunto, sendo que as procurações para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, poderão ser assinadas por 1 (um) Diretor e 1 (um) 
procurador com poderes específicos e permitir o substabelecimento. As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas 
para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, terão período de validade limitado a, no máximo, 2 (dois) anos. Artigo 22 - Todo e qualquer ato praticado pelos 
membros da Diretoria, por procuradores ou por empregados da Companhia que forem estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da Companhia, tais como 
cauções, garantias, endossos e outras garantias em favor de terceiros, sem que tenham sido prévia e expressamente aprovados nos termos deste Estatuto 
Social, serão expressamente proibidos e serão nulos e inoperantes. Capítulo VII - Conselho Fiscal - Artigo 23 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não 
permanente, composto por 3 (três) membros e respectivos suplentes todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral para mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito por seus membros 
na primeira reunião do órgão após sua instalação. Parágrafo 2º - A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, será feita mediante a assi-
natura de termo respectivo lavrado em livro próprio. Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Fiscal da Companhia deverão aderir às Políticas vigentes da 
Companhia, mediante assinatura dos termos de adesão aplicáveis. Parágrafo 4º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respec-
tivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Capítu-
lo VIII - Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros - Artigo 24 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 
31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1º - As demonstrações financeiras serão auditadas por auditores independentes registrados na CVM, de acordo com 
as disposições legais aplicáveis. Artigo 25 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, 
e qualquer provisão de imposto de renda ou contribuição social sobre o lucro. Parágrafo Único - Nos termos do artigo 190 da Lei de Sociedade por Ações, 
as participações estatutárias de empregados e administradores serão determinadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros que remanesce-
rem depois de deduzidos os montantes indicados no caput. Artigo 26 - Do lucro líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas no artigo an-
terior, 5% (cinco por cento) serão destinados para a constituição da Reserva Legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do capital social, sendo que no 
exercício em que o saldo da Reserva Legal acrescido dos montantes das reservas de capital exceder a 30% (trinta por cento) do capital social, não será 
obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal. Parágrafo 1º - Após a destinação à Reserva Legal, uma parcela do lucro 
líquido, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de Reserva para Contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das 
Sociedades por Ações. Parágrafo 2º - Do lucro que remanescer, ajustado pela constituição da Reserva Legal e pela eventual constituição da Reserva para 
Contingências e a respectiva reversão, se for o caso, será destinado ao pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas, o qual será, em cada exercício 
social, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Pará-
grafo 3º - O saldo do lucro líquido, após as deduções previstas acima, terá a destinação que lhe der a Assembleia Geral, na forma da lei aplicável. Artigo 27 
- Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar divi-
dendos ou juros sobre capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou (ii) declarar dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários, à conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. Parágrafo Único - Os dividendos intermediários ou intercalares distribuí-
dos e os juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Capítulo IX - Acordo de Acionistas - 
Artigo 28 - A Companhia observará os Acordos de Acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, cabendo ao Presidente 
das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração abster-se de computar os votos contrários aos respectivos termos dos Acordos de 
Acionistas. Capítulo X - Liquidação - Artigo 29 – A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, cabendo à Assembleia Geral determinar o modo de 
liquidação e nomear o liquidante que deva funcionar durante o período de liquidação. Capítulo XI - Resolução de Conflitos - Artigo 30 - A Companhia, seus 
acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal (se instalado) comprometem-se a resolver toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa 
surgir, em caráter definitivo e final, por arbitragem, a ser administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
(“CCBC”), de acordo com o Regulamento da CCBC em vigor no momento da arbitragem (“Regulamento”). Parágrafo 1º - O tribunal arbitral será composto 
por três árbitros (“Tribunal Arbitral”), indicados em conformidade com o referido Regulamento CCBC. No caso de uma arbitragem envolvendo múltiplas partes, 
os múltiplos requerentes deverão indicar, conjuntamente, um co-árbitro e/ou os múltiplos requeridos deverão indicar, conjuntamente, o outro co-árbitro. Os 
co-árbitros indicados pelas partes deverão indicar o presidente do Tribunal Arbitral. Casos os múltiplos requerentes e/ou múltiplos requeridos não cheguem a 
um acordo sobre a indicação conjunta todos os 3 (três) árbitros serão indicados pelo Presidente da CCBC. Parágrafo 2º - O procedimento arbitral deverá ser 
conduzido em português, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, mas o Tribunal Arbitral, desde que justificadamente, poderá designar oitivas 
ou inquirições em outros lugares. Capítulo XII - Disposições Finais - Artigo 31 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela assembleia 
geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações.

REC LOG São Paulo Empreendimentos S.A.
CNPJ/ME n° 21.807.636/0001-10 - NIRE 35.300.487.427

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20 de Maio de 2022
Data, hora e local: 20/05/2021, às 10h00, na sede social, localizada na Capital do Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-905. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social. Deliberações aprovadas: Nos termos do 
artigo 173, caput, da Lei das Sociedades por Ações, reduzir o capital social da Companhia, no montante 
total de R$ 143.799.582,00 (cento e quarenta e três milhões, setecentos e noventa e nove mil, 
quinhentos e oitenta e dois reais) por julgá-lo excessivo em relação ao seu objeto. São Paulo, 20 de 
maio de 2022. Presidente: Pedro Eduardo Cassab Carraz; Secretário: Lucas Paravizo Claudino. 
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1ª VARA CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES - Av. Candido Xavier de Almeida e Souza, 159 - sala
20 - Centro Cívico - CEP 08780-210 - Fone: (11) 2823-8240 - mogicruzes1cv@tjsp.jus.br -
EDITAL de CITAÇÃO . Prazo: 20 dias. Proc. nº 1008853-04.2019.8.26.0361. A Dra. ANA CLAU-
DIA DE MOURA OLIVEIRA QUERIDO, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Mogi
das Cruzes, Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER a MONICA PINA DE CARVALHO
ANBAI (RG 25.693.646-8; CPF 156.514.588-75), que ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DE
LOTES EM ARUÃ lhe move ação de PROC. COMUM , na qual figura como corréu EDER
YASSUNORI ANBAI , visando a condenação no pagamento do débito de R$13.119,50 (junho/
2019) a ser atualizado e acrescido das cominações legais, referente a contribuições e consumo
de água vencidas, além das que se vencerem no curso desta, relativas ao lote 03 da quadra 23,
de propriedade dos réus, os quais efetivaram a adesão à associação em 12.02.2003. Encontrando-se
a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias,
a fluir após os 20 dias  supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados e cientes de que não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Mogi das Cruzes, 30/05/2022.

Rádio Panamericana S.A.
CNPJ 60.628.922/0001-70 - NIRE 35300029763

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 20/04/22.
Na Sede Social, em 20/4/22, às 9hs. Presença: Os acionistas. Direção dos trabalhos: Presidente: Antonio 
Augusto Amaral de Carvalho Filho; Secretário: Marcelo Leopoldo e Silva de Carvalho. Deliberações: Por 
unanimidade: a) Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras dos exercícios de 
2020 e 2021, findos na forma que foi publicada e acatando todas as explicações do Diretor-Presidente, 
notadamente quanto a aplicação em outras empresas, contratos de mútuos firmados com entes exógenos a 
sociedade, arrendamento e locação de bens e direitos a outras empresas, inclusive e especialmente no que 
toca o nome e marcas “Jovem Pan” em favor da empresa Digital Seven - Produtora e Distribuidora - Eirelli, 
CNPJ n° 56.137.979/0001- 07, que explorarão atividades não abrangidas pela Cia. presente (Jovem Pan), 
e investimentos em tecnologia; b) Aprovar, a continuidade da aplicação de parcela do lucro líquido em 
investimentos tecnológicos e ampliação dos estúdios de áudio e vídeo, contratação de empresas e pessoas 
jurídicas para a prestação de serviços especializados e afins a atividade de radiodifusão e suas atividades-
meio, bem como manter a política atual de distribuição de dividendos e remuneração de juros sobre o capital 
próprio e favor dos acionistas; c) Foi eleita, a Diretoria Estatutária: Diretor-Presidente: Antonio Augusto 
Amaral de Carvalho Filho; Diretora Vice-Presidente: Maria Helena Leopoldo e Silva de Carvalho; Diretor 
Vice-Presidente: Marcelo Leopoldo e Silva de Carvalho; Diretora Vice-Presidente: Maria Silvia Leopoldo e 
Silva de Carvalho; Diretora Vice-Presidente: Maria Fernanda Leopoldo e Silva de Carvalho; Diretor Vice-
Presidente: José Carlos Pereira da Silva. Foi dada a posse em seus respectivos cargos, com mandato a partir 
de 1/5/20 até 30/4/22; e aprovaram, a fixação da remuneração global dos administradores no patamar 
mínimo legal. Os diretores reeleitos, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da companhia. d) O relatório de atividades da Diretoria, com relação ao período findo, foram 
ratificadas todas as decisões e gestões da diretoria, cujo mantado se encerra, bem como autorizado que 
a nova diretoria eleita mantenha as políticas e práticas administrativas até agora empreendidas, inclusive 
autorizando e deixando ao seu mister a negociação e contratação de arrendamentos, mútuos e cessões de 
marcas, abertura de filiais, contratação de empréstimos e obrigações, política de racionalização tributária, 
estabelecimento de políticas de remunerações aos prestadores e colaboradores e outorga de mandatos, nos 
limites dos Estatutos Sociais da Cia; e e) Aprovou que a remuneração dos administradores, acima eleitos, 
se dê de forma escalonada e não uniforme, dentro dos critérios legais, e que os valores e escalonamentos, 
sejam estabelecidos pelo colegiado dos diretores. Nada mais. JUCESP nº 279.085/22-9 em 1/6/22. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá 
ser consultado na versão digital do jornal da Gazeta de SP: “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/” 
desta data.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1038231-
12.2019.8.26.0100 (U-517) A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Kodak Brasileira Comércio 
de Produtos Para Imagem e Serviços Ltda., Amalio Linardi, Imobiliária e Incorporadora Nacional Ltda., Espólio de 
Phelippe Azer Maluf ou Alberto Phelipe Azer Maluf, ou Alberto Felipe Azer Maluf , na pessoa da inventariante Eliane 
Mattar Maluf, Espºs de Jorge Azer Maluf e de Maria Elsa Srur Azer, Jorge Azer Maluf Filho, Marcos Azer Maluf, Espólio de 
Nagib Azer Maluf e Yamna Jeha Azer Maluf, tendo como inventariante Cláudio Afif Domingos, Espólio de Roberto Luffy, 
na pessoa da inventariante Flávia Eluf Lutfy, Espólio de João Daher, na pessoa da inventariante Maria Helena Daher 
Deyruti e Condomínio do Edifício Tio Sam, na pessoa da síndica Maria Aparecida Nascimento Beli, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio 
Ramos Soares e Maria Thereza Almada Soares ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio do imóvel e 
vaga de garagem localizados na Av. Brigadeiro Luiz Antônio, nº 383, apto 1007, Bela Vista, São Paulo / SP., com área de 
58,6827m²,contribuinte nº 005.035.0146-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias 
úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 01 de novembro de 2021.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00

FATO RELEVANTE
A TRUE SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo, Capital do Estado, na Avenida Santo Amaro, nº 
48, 1º andar, conjunto nº 11, Vila Nova Conceição, CEP: 04506-000, inscrita no CNPJ nº 12.130.744/0001-00 
(“TRUE” ou “Emissora”), na qualidade de emissora dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 309ª Séries 
da 1ª Emissão (“CRI” e “Emissão”), em cumprimento ao disposto na CVM nº 44 de 23 de agosto de 2021 e 
à sua Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, vem a público informar os investidores e ao mercado 
em geral que: Recebemos em 25 de abril de 2022 notificação da Devedora acerca da intenção de Resgate 
Antecipado da totalidade das Debêntures da 8ª Emissão na data de 09/06/2022, no valor correspondente 
a totalidade do saldo devedor das Debêntures, nos termos e formas previstas na cláusula 5.17 e seguintes 
da Escritura de Emissão de Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo” e “Valor do Resgaste Antecipado 
Facultativo”). A Securitizadora informa que após o recebimento do Valor do Resgaste Antecipado Facultativo 
das Debêntures providenciará o Resgate Antecipado Facultativo dos CRI, nos termos e forma estabelecida na 
cláusula 6.1 item (ii) do Termo de Securitização. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas e 
aqui não definidos tem os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização dos CRI. Atenciosamente

São Paulo, 08 de junho de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 12.130.744/0001-00

FATO RELEVANTE
A TRUE SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo, Capital do Estado, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º 
andar, conjunto nº 11, Vila Nova Conceição, CEP: 04506-000, inscrita no CNPJ nº 12.130.744/0001-00 (“TRUE” 
ou “Emissora”), na qualidade de emissora dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 343ª Séries da 1ª 
Emissão (“CRI” e “Emissão”), em cumprimento ao disposto na CVM nº 44 de 23 de agosto de 2021 e à sua 
Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, vem a público informar os investidores e ao mercado em geral 
que: Recebemos em 25 de abril de 2022 notificação da Devedora acerca da intenção de Resgate Antecipado da 
totalidade das Debêntures da 10ª Emissão na data de 09/06/2022, no valor correspondente a totalidade do saldo 
devedor das Debêntures, nos termos e formas previstas na cláusula 5.17 e seguintes da Escritura de Emissão de 
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo” e “Valor do Resgaste Antecipado Facultativo”). A Securitizadora 
informa que após o recebimento do Valor do Resgaste Antecipado Facultativo das Debêntures providenciará o 
Resgate Antecipado Facultativo dos CRI, nos termos e forma estabelecida na cláusula 6.1 item (ii) do Termo de 
Securitização. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas e aqui não definidos tem os significados a 
eles atribuídos no Termo de Securitização dos CRI. Atenciosamente,

São Paulo, 08 de junho de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores
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